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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

DECRETO Nº 755 DE 28 DE MAIO DE 2025.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.720.000,00 (Um milhão e setecentos e vinte mil reais) para reforço de saldo de dotações con-
signadas no Orçamento Programa em vigor e dá outras correlatas providências”. 

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, Inciso I, da Lei Municipal 
3.905 de 30 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$1.720.000,00 (Um milhão e setecentos e vinte mil reais) para reforço das seguintes despesas, 
a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.02. Secretaria de Governo

20.02.04.122.1003.2028 Desenvolvimento da Gestão Governamental

3.1.90.11.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (4) 150.000,00

20.06. Secretaria de Planejamento e Coordenação

20.06.04.121.1003.2031 Des. Política de Planejamento e Coord. Ações Governamentais

3.1.90.11.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (63) 120.000,00

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.122.1003.2057 Gestão da Administração Pública

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (73) 20.000,00

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Prog. Administ. E Manutenção do Ens. Fundamental

3.1.90.04.00.00.1500 Contratação por Tempo Determinado (202) 30.000,00

3.1.90.04.00.00.1540 Contratação por Tempo Determinado (203) 200.000,00

3.1.91.13.00.00.1540 Obrigações Patronais (211) 500.000,00

20.12. Secretaria de Obras Públicas

20.12.04.451.1011.2032 Desenvolvimento da Política de Planejamento Urbano 

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (307) 20.000,00

20.13. Secretaria de Serviços Públicos

20.13.04.452.1011.2033 Desenvolvimento da Política de Serviços Urbanos

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (365) 400.000,00

20.16. Secretaria de Água e Esgoto

20.16.04.451.1011.2034 Gestão do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (439) 100.000,00

20.17. Secretaria do Complexo da Califórnia
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20.17.15.452.1011.2933 Desenvolvimento Política de Serviços Urbanos

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (453) 100.000,00

20.23. Secretaria de Esporte

20.23.27.812.1019.2010 Desenvolvimento das Políticas de Esporte para Inclusão Social

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (575) 50.000,00

20.24. Secretaria de Defesa Civil

20.24.06.182.1003.2058 Gestão da Defesa Civil

3.1.90.16.00.00.1500 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil (595) 30.000,00

TOTAL 1.720.000,00

Art. 2º. Para permitir abertura do presente crédito adicional suplementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso a anulação parcial na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

Codiicação Discriminação da Despesa Valor em R$

20. Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.07. Secretaria de Administração

20.07.04.128.1008.4059 Gestão da Administração de Recursos Humanos

3.1.90.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (625) 300.000,00

20.11. Secretaria de Educação

20.11.12.361.1006.2072 Programa Adm. e Manutenção do Ensino Funda-
mental

3.1.90.13.00.00.1500 Obrigações Patronais (206) 250.000,00

20.11.12.365.1006.2009 Gestão da Educação Infantil

3.1.90.11.00.00.1500 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (268) 470.000,00

3.1.90.11.00.00.1540 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (269) 700.000,00

TOTAL 1.720.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 28 de maio de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                  
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO

EDITAL Nº 004/2025

RETIFICAÇÃO DE CONVOCADOS

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e regulamentares vem tornar pública a retiicação de nomes 
conforme informado abaixo no que tange ao Processo Seletivo Público Simpliicado.

I – DO ERRO MATERIAL.

 A candidata KARINE WENCESLAU NOGUEIRA encontra-se em verdade classiicada, mas não aprovada, tendo em vista haver apresentado a documentação completa 
e ter realizado mais de 10 (dez) pontos no certame conforme previsto no Edital.

A candidata FRANCIELLE OLIVEIRA FEUCHARD encontra-se em verdade aprovada e não apenas classiicada tendo em vista haver apresentado a documentação 
completa, haver realizado mais de 10 (dez) pontos no certame e haver obtido número maior de pontos que a candidata equivocadamente listada como aprovada 
suso mencionada.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2025 

KÁTIA CRISTINA MIKI DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realizar análise de projetos e propostas inscritas nos editais  de aplicação do Plano Nacional Aldir Blanc no município de  Barra 
do Pirai-RJ.

EMPRESA: QULT TECNOLOGIAS CULTURAIS E PRODUÇÕES LTDA

CNPJ: 09.044.683/0001-53

PROCESSO N° 6904/2025

VALOR: A presente contratação importa no valor total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil quinhentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 Inciso III, alínia C, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 28 de maio de 2025.
            

Gabriel Ferreira Barbosa
Secretaria Municipal de Cultura e Econômia Criativa

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, aprovo a 
realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 28 de maio de 2025.

KATIA CRISTINA MIKI DA SILVA
Prefeita Municipal
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AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de Licença Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada Validade

CMILA 2º VIA 175/2021 Associação da Igreja 
Metodista – 1 Região 
Eclesiástica

03.502.814/0311-82  Atividades de 
organizações reli-
giosas ou ilosói-
cas(COD 94.91-0-
00)

10.167/2021 22º 31’ 58,82”
43º 47’ 51,95”

LO 1114/2025 Companhia Industrial 
de Metais e Plásticos 
LTDA

33.810.293/0001-21 Operação de Siste-
ma de Coleta e 
tratamento de 
esgoto sanitário 
(28.02.01) – Reator 
anaeróbico de 
luxo ascendente 
conjugado a iltro 
aerado submerso.

1.869/2022 22º 287’ 55,12”
43º 58’ 45,59”

03/04/2035

LI 1127/2025 MUNICIPIO DE BARRA 
DO PIRAÍ – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PUBLICOS

28.576.080/0001-47 Limpeza e desas-
soreamento de 
curso d’água.

5.473/2025 22°30'499"S
43°48'808"O   

19/05/2027
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
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